LEI Nº 5.743, DE 4 DE MAIO DE 2006.
Autoriza o Poder Executivo a estabelecer nova data-base dos servidores públicos municipais e dá outras providências.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º  Fica o  Poder Executivo autorizado a estabelecer como data-base dos servidores públicos municipais o mês de abril.



Art. 2º As remunerações dos servidores públicos dos poderes executivo, legislativo, fundação e autarquia serão revisadas, na forma do inciso X do art. 37 da Constituição Federal, no mês de abril, sem distinções de índices, extensivo aos proventos da inatividade e às pensões.



Art. 3º As questões relativas à remuneração dos servidores serão discutidas entre o Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal - SINTRASP - e a Prefeitura Municipal de Patos de Minas.



Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 5.585, de 4 de abril de 2005.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 4 de maio de 2006, 116° ano da República e 138° ano do Município.
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